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- PORTARTA IÌ" 4?/201s

o pREFEITo coNsTITUCIoNAL Do MUNIcípto uB
SOBRADO, ESTAIIO Oa peneÍgA, no uso de suas atribuiçiíes legais,

RESOLVE:

Colocar a disposição do Tribunal de Justiça do [stado da

Paraíba, com ônus pars a repartição de origem, a senhora GILVANIA
CORREIA DE ARAUJO, Auxiliar de Serviços Gcrais. Mat, 0166, lotada
na Secretaria de Administração, desta Prefeitura. até ulterior deliberação.

Publique-se e registre-se.

Gabincte do Prefeito Municipal de Sobrado, em 02 de.iurrho
de 2015.
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O PREFEITO CONSTTTUCIONAL DO MTINICÍPIO DE
SOBRADO, ESTADO DA PARAÍBd ao uso de suas atribuiçõcs legais e cm
detimento da homologaçlo da decisÍo de Comissão provcniente do processo
administativo no I 15 l2O I 4 ;

CONSIDERÁNDO a neccssidade de se coibir conduta desregrada dos servidores
públicos, os quais devem zelar pelo cumprimento de suas obrigações estatutárias;

CONSIDERANDO que a senidora em epígrafg Enfermeirq lotada na Secretsria
de Saúde, dc 'naneira injustifiçada, vem falando ao úabalho, por ben rnais de 30
dias - chcgando a ultrapassar 230 dias -, anunciando o abandono do emprego,
conforme se obsênla no seu respectivo controle de ponto, concorrendo, assim,
para prejudicar inrimqos nurícipcs; e

CONSIDERAÌ{DO que a conduta do servidor, além de ferir a natureza de sua
profissãq ainda coloca em risco a regularidadc da saúde pública municipal;

RESOLVE:

Aplicar, nos termos do art. 109, III, da L€i Municipal ao t5512009, r penr
discipliner de DEMISSÃO, à Enfermeira, I(ARLA SILVIA ROBERTO
CAVALCANTE VIEIRA, metrícuh 278Q devendo ser anotada a sançõo na
sua ficha frmcional.

Publique-se e registra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Sobrado, em 03 de junho de 2015.

Ií\--4
cEoRcE JosÉ Foncnli{crne PERETRA coELHo

Prefeito Constlhrdonal d{ Munlcíplo de Sobrado (PB)

t



0510612015
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Portaria No 0512015.

o pREFErro coNsrmucloNAl, no mnucblo DE
SOBRADO, ESTADO Oe panlb,\ no uso de suas atribuições que lhe confere os

artigos 80 a 83, daLei n0 155/09, de 14 de Dezembro de2OC4, do Regime Jurldico
Unico dos Servidores hibliços Municipais, e o que eonsta no Processo Administrativo,
no 3412015, de22 de Abril de 2015, e demais dispositivos legais,

RESOLYE:
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loteção nô secretaÍia de SALJDE, Licença Prêmio por Assiduidade correspondente a três
meses de Licença, referents ao lo qüinqüênio de 20@/20O5, até ulterior deliberação.

Os efeitos desta portaria retroagem a O4 de Maio de 2015.

Publique-se e registra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobrado, em 03 de Juúo de 2015.
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